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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 77, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 
 

Autoria: Comissão de Orçamento e Finanças. 
 

Aprova o parecer prévio do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso do Sul favorável à 
aprovação da Prestação de Contas Anual de 
Governo do Município de Costa Rica, 
referente ao exercício de 2016.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

COSTA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XV, do artigo 26, da Resolução n. 06, de 15 de maio de 2015 - 
Regimento Interno, com fundamento no inciso II, do § 1º, do art. 178, do Regimento Interno,  

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
  
Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas de Mato Grosso 

do Sul favorável à aprovação da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de 
Costa Rica-MS, referente ao exercício de 2016, gestão do Prefeito Waldeli dos Santos Rosa, 
à época, encaminhado a esta Casa de Leis por meio do “Ofício/UDG/SECEX/TCE/MS/Nº 
OFC - UDG - 49/2023”, datado de 18 de abril de 2023, subscrito pelo Diretor da Secretaria 
de Controle Externo do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul (TCE-MS), Sr. Eduardo 
dos Santos Dionizio. 

 
Parágrafo único. A Prestação de Contas Anual de Governo de que trata o 

caput é a constante do processo TC/08405/2017, Protocolo 1812879 - Apensados: 
TC/04792/2016, TC/15322/2016 e TC/17535/2016, do Tribunal de Contas de Mato Grosso 
do Sul (TCE-MS). 

 
Art. 2º Integra este Decreto Legislativo o Parecer emitido pela Comissão de 

Orçamento e Finanças da Câmara de Vereadores de Costa Rica e o Parecer Prévio do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, ambos favoráveis à aprovação das 
contas do Governo Municipal de Costa Rica, referente ao exercício de 2016. 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Câmara Municipal de Costa Rica, 11 de agosto de 2023. 
 
  

________________________________ 
LUCAS LÁZARO GEROLOMO 

Presidente 
 

________________________________ 
EVALDO PAULINO GARCIA 

Vice/Presidente 

________________________________ 
CLAUDOMIRO MARTINS ROSA 

Membro 
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JUSTIFICATIVA AO PDL n. 77/2023 

 
 
 
 
Submetemos à apreciação dos nobres colegas vereadores a presente matéria, 

que versa sobre a aprovação das contas referentes à gestão de 2016. 
 
Em conformidade com o Termo de Certidão CER – GCI – 1599/2023, a 

Câmara Municipal de Costa Rica recebeu o Parecer Prévio concernente às contas de governo 
da Prefeitura Municipal de Costa Rica, relativo ao ano de 2016, sob a responsabilidade do 
então Prefeito Municipal, Waldeli dos Santos Rosa. 

 
Após a recepção do processo pelo Presidente do Legislativo Municipal, em 

conformidade com o disposto no art. 187 e subsequentes do Regimento Interno desta Casa, 
encaminhou-se o processo a esta Comissão Permanente para manifestar seu parecer, 
acompanhado do projeto de Decreto Legislativo para a aprovação ou rejeição das contas. 

 
Portanto, observando as disposições do art. 31 e subsequentes da Constituição 

Federal, art. 53 e seus incisos, além do art. 83 e seguintes da Lei Orgânica do Município, e os 
art. 187 e seguintes do Regimento Interno da Câmara, procedemos à análise do processo que 
nos foi remetido. 

 
Examinando detalhadamente os autos do processo, constatamos que as 

obrigações constitucionais foram integralmente cumpridas. No que se refere à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, foi aplicado o percentual de 25,47%, em conformidade com a 
exigência de 25%; em relação às Ações e Serviços de Saúde, o percentual de aplicação foi de 
21,56%, atendendo à exigência de 15%; o repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 
Municipal foi de 5,47%, abaixo do limite máximo de 7%; e as despesas com pessoal do 
executivo representaram 30,75% dos recursos, mantendo-se dentro do limite constitucional 
de 54%. 

 
Durante a tramitação do processo, foram identificados, tanto pelo corpo técnico 

do Tribunal quanto pelo representante do Ministério Público junto à mencionada Corte de 
Contas, pontos que requeriam esclarecimentos e a apresentação de novos documentos para a 
análise das contas prestadas. Após notificação do responsável, uma ampla documentação foi 
providenciada, solucionando, conforme expresso no respeitável acórdão, as pendências 
identificadas, resultando nas recomendações e advertências contidas no corpo da decisão. 

 
De forma inequívoca, entendemos que não há motivos para modificar o parecer 

prévio emitido pela Corte de Contas, razão pela qual manifestamo-nos pela manutenção do 
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entendimento ali apresentado, votando favoravelmente pela aprovação das contas referentes 
ao Balanço Geral do ano de 2016, da Prefeitura Municipal de Costa Rica, sob a gestão do 
Senhor Waldeli dos Santos Rosa. 

 
Incluímos como anexo a este Projeto de Decreto Legislativo o parecer da 

Comissão de Orçamento e Finanças sobre o tema, assim como o PARECER - PA00 - 53/2022 
do Tribunal de Contas do Estado. 

 
Cordialmente, 
 
 

________________________________ 
LUCAS LÁZARO GEROLOMO 

Presidente 
 

________________________________ 
EVALDO PAULINO GARCIA 

Vice/Presidente 

 
________________________________ 
CLAUDOMIRO MARTINS ROSA 

Membro 
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PARECER - PA00 - 53/2022 

 
  

  
  

  
  

  

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO   EXECUTIVO MUNICIPAL 
 RESULTADOS DO EXERCÍCIO  BALANÇO GERAL   ATENDIMENTO AOS 

PRINCÍPIOS DE CONTABILIDADE APLICADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÀS 
NORMAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS  ENCAMINHAMENTO DOS 
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DEVIDAMENTE RETIFICADOS QUE AFASTAM AS 
IRREGULARIDADES  IMPROPRIEDADES REMANESCENTES JUSTIFICADAS E 
INCAPAZES DE OCASIONAR A REPROVAÇÃO E PASSÍVEIS DE RESSALVA  
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE  AUSÊNCIA DO 
INVENTÁRIO ANALÍTICO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS/CONSOLIDADO  
TRANSPARÊNCIA FISCAL  NÃO COMPROVAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOS 
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS EM MEIOS ELETRÔNICOS DE ACESSO PÚBLICO  
ADEQUAÇÃO DO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL   DISPONIBILIZAÇÃO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA  REMESSA INTEMPESTIVA DAS PEÇAS QUE 
COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS  CONTADOR DE EMPRESA TERCEIRIZADA 

 CARGO DE CONTROLADOR INTERNO PREENCHIDO POR SERVIDOR 
COMISSIONADO    DISPONIBILIDADES EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NÃO 
OFICIAIS  PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM RESSALVA  
RECOMENDAÇÕES  ADVERTÊNCIA. 

1. A ausência do inventário analítico dos bens móveis e imóveis/consolidado, que justificada 
por meio de documentos comprobatórios de invasões ao servidor e perda de perda de dados 
do sistema de gerenciamento e controle do patrimônio municipal, é passível de ressalva e 
recomendação para a realização de um novo levantamento patrimonial de forma física, caso 
ainda não tenha sido feita, com a finalidade de atender aos anos seguintes. 

2. Considerados os documentos encaminhados que devem compor a Prestação de Contas 
de Governo, sendo apreciada sob suas posições orçamentárias, financeiras e patrimoniais, 
em que, no seu conjunto, foram respeitados os princípios de contabilidade aplicados à 
Administração Pública e as normas constitucionais e infraconstitucionais pertinentes, com 
exceção das impropriedades que, justificadas, não impedem a aprovação e que atraem a 
aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, é emitido o parecer prévio 
favorável à aprovação com ressalva das Contas anuais de governo do Município, com a 
recomendações a serem observadas pelo gestor atual e a advertência no sentido de que a 
reincidência nas impropriedades/irregularidades apontadas poderá acarretar a 
irregularidade das contas subsequentes. 

3. Verificada a remessa intempestiva das peças que compõe a prestação de contas, emite-
se a recomendação ao gestor responsável (atual) para que observe com maior rigor os 
prazos para o encaminhamento dos documentos a este Tribunal. 
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4. Diante do encaminhamento dos demonstrativos contábeis devidamente retificados, 
sanando as impropriedades elencadas, recomenda-se ao jurisdicionado responsável ou a 
quem vier a sucedê-lo que observe com maior rigor a legislação sobre elaboração dos 
Demonstrativos Contábeis, apresentando os demonstrativos na forma determinada pelos 
Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), às Instruções de 

impropriedades no futuro. 

5. Uma vez que o exercício da função de contador, de natureza contínua, não pode ser 
objeto de terceirização ou de provimento exclusivo em comissão, recomenda-se ao gestor 
atual para providenciar o mais breve possível a realização de Concurso Público para o 
cargo, caso ainda não o tenha feito, contabilizando-se a despesa decorrente como despesa 
de pessoal, nos termos previstos na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

6. Quanto à constatação de Disponibilidades em instituições financeiras não oficiais, 
contrariando o disposto no art. 164, § 3º, da Constituição Federal de 1988, art. 43 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, com relação à qual consta justificativa do 
jurisdicionado, recomenda-se ao gestor atual ou quem vier a sucedê-lo, que adote medidas 
para mantê-las em instituições Financeiras Oficiais (leia-se pública, controlada pelo Poder 
Público), ressalvados os casos previstos em lei. 

7. É cabível a recomendação ao gestor atual para que tome as providências cabíveis, caso 
ainda não o tenha feito, no sentido de realizar Concurso Público e garantir que o cargo de 
Controlador Interno seja provido por Servidor de Carreira. 

 

 

PARECER PRÉVIO 
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providenciar o mais 
breve possível a realização de Concurso Público para o provimento do cargo de 
Contador, caso ainda não o tenha feito, o qual não pode ser objeto de terceirização 
ou de provimento exclusivo em comissão sob pena de burla ao princípio do Concurso 
Público, contabilizando-se a despesa decorrente como despesa de pessoal, nos 
termos previstos na Lei Complementar Federal nº 101/2000, fim de evitar problemas 
futuros com o limite de gasto com pessoal
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Após os devidos trâmites regimentais, os autos foram encaminhados para 
apreciação do corpo técnico da Divisão de Fiscalização de Contas de Governo e de 
Gestão (ANA , fls. 530/566) que 
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o 114 e o parágrafo único do artigo 117, ambos da 
Resolução Normativa TC/MS nº 98/2018, c/c o artigo 54, §2º, da Lei 
Complementar nº 160/2012, opina-se desde já pela emissão de Parecer Prévio 
pela Rejeição das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Costa Rica/MS, 
exercício de 2016, de responsabilidade do Senhor Waldeli dos Santos Rosa, pelas 

 

 

Em síntese, este Relatório contempla os aspectos relacionados ao planejamento 
governamental, sobre o qual foi realizada avaliação do cumprimento das metas fiscais, 
bem como das receitas estimadas e arrecadadas, além das despesas fixadas e 
realizadas em 2016, com ênfase nas áreas onde se requer maior atenção do executivo 
municipal por motivos de exigência legal ou constitucional. 

Em seguida, serão apresentados os resultados das análises procedidas nos 
demonstrativos contábeis e fiscais, constando informações detalhadas sobre a gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, previstas na Lei Federal nº 4.320/64, e também 
da gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, no que diz respeito 
ao equilíbrio das contas públicas, na geração de despesas com pessoal, com a 
seguridade social, com a dívida consolidada, com as operações de crédito e com a 
inscrição em restos a pagar. 

Ao final, com o objetivo de contribuir com a Administração Pública Municipal na 
gestão dos recursos públicos, formulam-se recomendações pertinentes e que devem 
ser adotadas por parte do Município em epigrafe, visando ao cumprimento das normas 
constitucionais e legais. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

Das razões do voto 
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Cumpre dizer que, em conformidade com o Portal do Jurisdicionado1, o prazo foi 
estendido para o dia 30/04/2017, todavia, no caso em tela, mesmo considerando a 
prorrogação, a apresentação das contas foi intempestiva. 

 

 

 

 

As Demonstrações Contábeis 

                                                 
1  
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Item da 
Análise 

Achados 
Situação 

encontrada 
Critério Evidências 

2.1 Intempestividade 
Data de autuação 

18/05/2017 

Resolução 
TCE/MS nº 

54/2016 

Assinatura digital das 
peças em 

18/05/2017 

2.2.3 

Remessa não 
instruída de todos 

documentos 
previstos 

Não envio ou envio 
parcial de peças 

obrigatórias 

Resolução 
TCE/MS nº 

54/2016 

Conforme descrito 
item 2.2.3 

4.1.1.2 
Divergência 

demonstrativos e 
LOA 

As dotações iniciais 
consolidadas 

divergem da LOA 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

- Lei Orçamentária 
Anual, 
- Anexo 12 
Consolidado 
- Anexo 11 
Consolidado  

Fls.000861



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

- Demonstrativo 
Abertura Créditos  
- Subanexo Dem. 
Cred. Adicionais 

4.1.2 
Não cumprimento de 
limite constitucional 

Aplicação de 
23,33% em MDE 

Artigo 212, 
CF/88 

Memória cálculo 
apêndice B 

4.1.2 
Divergência de 

valores  

Anexo 8 RREO 
diverge do Anexo 
10 Consolidado 

LC 101/2000 
RREO (fls.466-469) 
e Anexo 10 (fls.33-

35) 

4.1.3 Divergência de 
valores 

Anexo 12 RREO 
diverge do Anexo 
10 Consolidado 

LC 101/2000 
RREO (fls.470-472) 
e Anexo 10 (fls.33-

35) 

4.1.4 
Inconsistência 

Anexo 13 

Ausência de 
registro repasse 

Câmara Municipal 
MCASP 

Anexo 13 
Consolidado (fls.166-

168) 

4.1.6.1 
Divergência de 

valores 

Demonstrativo 
enviado sem 

preenchimento 

Resolução 
TCE/MS nº 

54/2016 

Anexo 8 - RREO - 
Receitas e despesas 
previdenciárias 
(fls.464/465) 

4.1.6.1 
Divergência de 

valores 

Valor registrado 
pela Prefeitura 

diverge do RPPS 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

Anexos 13 - Balanços 
Financeiro 
Consolidado (fls.166-
168) e Não 
Consolidado (fls.507-
509) e registrado pelo 
RPPS 
(TC/07152/2017). 

4.2.5 
Ausência de 
publicidade 

As informações 
não estão 

disponíveis em 
meios eletrônicos 

Arts. 48 e 48-A, 
da Lei 

Complementar 
nº 101/2000 

(LRF). 
 

Página oficial do Ente 
na internet. 

4.3.1.1 
Divergência de 

valores 

Inconsistência no 
Balanço 

Orçamentário. 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

Anexo 10-
Comparativo da 
Receita Orçada com 
a Arrecadada (fls.33-
35). 

4.3.1.2 
Divergência de 

valores 

Inconsistência no 
Balanço 

Orçamentário. 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

Anexo 11-
Comparativo da 
Despesa Autorizada 
com a Realizada 
(fls.36-41). 

4.3.2 
Divergência de 

valores 

Inconsistência no 
Balanço 

Orçamentário. 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

 Total geral do Anexo 
11-Comparativo da 
Despesa Autorizada 
com a Realizada 
(fls.36-41) e Anexo 
10-Comparativo da 
Receita Orçada com 
a Arrecadada (fls.33-
35). 
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4.3.3.1 
Divergência de 

registros 

Saldo do 
imobilizado 

inconsistente com 
demonstrativo de 

bens 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

Imobilizado no 
montante de R$ 
118.2925.440,05, 
não confere com o 
apresentado no 
Demonstrativo da 
Movimentação de 
Bens Patrimoniais 
(fl.474), bem como 
não foi enviado o 
inventário de Bens 
Móveis e Imóveis 
(fls.475). 
 

4.3.3.3 
Manutenção de 
saldo bancário 

Utilização de 
Bancos não oficiais 

Artigo 164, 
CF/88 

Relação de contas 
bancárias com saldos 
(fls.223-226) 

4.3.3.4 Divergência no PL 
Somatório da DVP 
ao PL diverge do 

Anexo 14 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

DVP (fls.171/172) e 
Anexo 14 
Consolidado 
(fls.169/170) 

4.3.3.4 
Inconsistência no 

Anexo 14 

Ausência de 
preenchimento do 

quadro 
superávit/déficit 

Lei 4.320/64 e 
MCASP 

Anexo 14 
Consolidado 
(fls.169/170) 

4.3.5 
Ausência de 

registros na DFC 
Coluna exercício 
atual em branco 

MCASP 
DFC Consolidado 
(fls.179/180) 

4.3.6 
Inconsistência no 

Anexo 17 

Ausência baixa por 
cancelamento de 

RP 
MCASP 

Anexo 12 
Consolidado (fls.163-
165). 

4.3.7 
Ausência de Notas 

Explicativas 
Não enviou 

MCASP, Res. 
CFC 1133/08 

Peças obrigatórias 

5 
Não comprovação 

de provimento cargo 
efetivo 

Nomeação precária 
para Controle 

Interno 
Artigo 37, CF/88 

Portaria nº 
7.416/2012 (fl.4) 

Divisão de Fiscalização de Contas (
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 que se refere à remessa obrigatória de dados, consoante com o Manual de 
Remessa de Informações, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 54/2016, as contas 
anuais de governo estão instruídas com os documentos regulares exigidos, 
conforme , entendo 

 

 

B. Ausência do Ato de nomeação do Contador responsável, bem como 
ausência assinatura do Contador nos demonstrativos contábeis e do cadastro 
no e-CJUR. 
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IN nº 004/11 EMENTA: Determina que os serviços de natureza contínua, como 
os serviços contábeis e serviços jurídicos, devem ser realizados por 
servidores ocupantes de cargos efetivos mediante concurso público. 
Estabelece os critérios para a realização de licitação (inexigibilidade) para a 
contratação de advogado e contador. 
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(...) 

 

 

 

a  fim de garantir 
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quadro de pessoal adequado e suficiente para realização das atividades fins da 
entidade, sob pena de dar causa a julgamento irregular em exercícios vindouros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000868



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

  
  

Fls.000869



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000870



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

E

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000871



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000872



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000873



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000874



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.000875



   

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

providenciar o mais breve 
possível a realização de Concurso Público para o provimento do cargo de 
Contador, caso ainda não o tenha feito, o qual não pode ser objeto de terceirização 
ou de provimento exclusivo em comissão sob pena de burla ao princípio do Concurso 
Público, contabilizando-se a despesa decorrente como despesa de pessoal, nos 
termos previstos na Lei Complementar Federal nº 101/2000, fim de evitar problemas 
futuros com o limite de gasto com pessoal  
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        ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

      MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

       CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 

    

Rua Ambrosina Paes Coelho Nº 190,  Centro  -  Costa Rica – MS.   CEP. 79.550-000 

e-mail: cmcostarica@brturbo.com.br   Fone/Fax (0**67) 3247 – 1254/1485 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

Processo TC/MS : TC/08405/2017 

Protocolo  : 1812879 

Órgão   : Prefeitura Municipal de Costa Rica 

Jurisdicionado  : Waldeli dos Santos Rosa 

Tipo de Processo : Contas de Governo 

 

 

  Em atenção ao Termo de Certidão CER – GCI – 1599/2023, foi 

encaminhado à Câmara Municipal de Costa Rica, o processo de Tomada de 

Contas referente às Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Costa Rica, 

referente ao ano de 2016, sob responsabilidade do então Prefeito Municipal 

Waldeli dos Santos Rosa. 

 

  Recebido o processo pelo Presidente do Legislativo Municipal, 

atendendo ao disposto no art. 187 e seguintes do Regimento Interno desta 

Casa, foi o processo remetido a esta Comissão Permanente para apresentar seu 

pronunciamento, acompanhado do projeto de Resolução pela aprovação ou 

rejeição das contas. 

 

 Desta feita, seguindo as disposições do art. 31 e seguintes da 

Constituição Federal, art. 53 e incisos e art. 83 e seguintes da Lei Orgânica do 

Município e, art. 187 e seguintes do Regimento Interno da Casa de Leis, 

passamos à análise do processo que nos fora remetido. 

 

  Trata-se de processo de Tomada de Contas para a análise das Contas de 

Governo do ano de 2016, da Prefeitura Municipal de Costa Rica, na gestão do 

senhor Waldeli dos Santos Rosa, composta pelos demonstrativos e anexos 

exigidos pela legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, 

bem assim, as disposições previstas no Manual de Peças Obrigatórias, 

aprovado pela Instrução Normativa nº 01/95 do T.C.E./MS. 
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  O processo foi julgado pelo Conselheiro Jerson Domingos, com parecer 

prévio pela aprovação com ressalva das contas, com acórdão com a seguinte 

ementa: 

 

“EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE 

GOVERNO – EXECUTIVO MUNICIPAL – RESULTADOS 

DO EXERCÍCIO – BALANÇO GERAL – ATENDIMENTO 

AOS PRINCÍPÍOS DE CONTABILIDADE APLICADOS À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÀS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS – 

ENCAMINHAMENTO DOS DEMONSTRATIVOS 

CONTÁVEIS DEVIDAMENTE RETIFICADOS QUE 

AFASTAM AS IRREGULARIDADES – IMPROPRIEDADES 

REMANESCENTES JUSTIFICADAS E INCAPAZES DE 

OCASIONAR A REPROVAÇÃO E PASSÍVEIS DE 

RESSALVA – PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E 

DA RAZOABILIDADE – AUSÊNCIA DO INVENTÁRIO 

ANALÍTICO DOS BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS/CONSOLIDADO – TRANSPARÊNCIA FISCAL – 

NÃO COMPROVAÇÃO  DA PUBLICAÇÃO DOS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS EM MEIOS 

ELETRÔNICOS DE ACESSO PÚBLICO – ADEQUAÇÃO DO 

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL – DISPONIBILIDADE 

NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA – REMESSA 

INTEMPESTIVA DAS PEÇAS QUE COMPÕEM A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – CONTADOR DE EMPRESA 

TERCERIZADA – CARGO DE CONTROLADOR INTERNO 

PREENCHIDO POR SERVIDOR COMISSIONADO – 

DISPONIBILIDADES EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

NÃO OFICIAIS – PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO COM RESSALVA – RECOMENDAÇÕES – 

ADVERTÊNCIA. 
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1. A ausência do inventário analítico dos bens móveis e 

imóveis/consolidado, que justificada por meio de documentos 

comprobatórios de invasões ao servidor e perda de dados do 

sistema de gerenciamento e controle do patrimônio municipal, 

é passível de ressalva e recomendação para a realização de 

um novo levantamento patrimonial de forma física, caso ainda 

não tenha sido feita, com a finalidade de atender aos anos 

seguintes. 

2. Considerados os documentos encaminhados que devem 

compor a Prestação de Contas de Governo, sendo apreciada 

sob suas posições orçamentárias, financeiras e patrimoniais, 

em que, no seu conjunto, forma respeitados os princípios de 

contabilidade aplicados à Administração Pública e as normas 

constitucionais e infraconstitucionais pertinentes, com 

exceção das impropriedades que, justificadas, não impedem a 

aprovação e que atraem a aplicação dos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, é emitido o parecer 

prévio favorável à aprovação com ressalva das Contas anuais 

de governo do Município, com as recomendações a serem 

observadas pelo gestor atual e a advertência no sentido de 

que a reincidência nas impropriedades/irregularidades 

apontadas poderá acarretar a irregularidade das contas 

subsequentes. 

3. Verificada a remessa intempestiva das peças que compõe a 

prestação de contas, emite-se a recomendação ao gestor 

responsável (atual) para que observe com maior rigor os 

prazos para o encaminhamento dos documentos a este 

Tribunal. 

4. Diante do encaminhamento dos demonstrativos contáveis 

devidamente retificados, sanando as impropriedades 

elencadas, recomenda-se ao jurisdicionado responsável ou a 

quem vier a sucedê-lo que observe com maior rigor a 

legislação sobre elaboração dos Demonstrativos Contábeis, 
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apresentando os demonstrativos na forma determinada pelos 

Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP), às Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC’s) 

e normas contábeis vigentes, de forma a evitar possíveis 

impropriedades no futuro. 

5. Uma vez que o exercício da função de contador, de natureza 

contínua, não pode ser objeto de terceirização ou de 

provimento exclusivo em comissão, recomenda-se ao gestor 

atual para providenciar o mais breve possível a realização de 

Concurso Público para o cargo, caso ainda não o tenha feito, 

contabilizando-se a despesa decorrente como despesa de 

pessoal, nos termos previstos na Lei Complementar Federal nº 

101/2000. 

6. Quanto à constatação de Disponibilidades em instituições 

financeiras não oficiais, contrariando o disposto no art. 164, 

§3º, da Constituição Federal de 1988, art. 43 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, com relação à qual 

consta justificativa do jurisdicionado, recomenda-se ao gestor 

atual ou quem vier a sucedê-lo, que adote medidas para 

mantê-las em instituições Financeiras Oficiais (leia-se 

pública, controlado pelo Poder Público), ressalvados os casos 

previstos em lei. 

7. É cabível a recomendação ao gestor atual para que tome as 

providências cabíveis, caso ainda não o tenha feito, no sentido 

de realizar Concurso Público e garantir que o cargo de 

Controlador Interno seja provido por Servidor de Carreira.” 

 

 Com estes fundamentos, foi encaminhado parecer prévio favorável à 

aprovação das contas com ressalvas, recomendações e advertência, das Contas 

de Governo do ano de 2016, da Prefeitura Municipal de Costa Rica, gestão do 

Senhor Waldeli dos Santos Rosa. 
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  Analisando detidamente os autos do processo, as obrigações 

Constitucionais foram devidamente cumpridas. Na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino, aplicou-se 25,47% ante a exigência de 25%; nas 

Ações e Serviços de Saúde, aplicou-se 21,56% ante a exigência de 15%; o 

duodécimo do Poder Legislativo Municipal, foi transferido 5,47%, ante a 

exigência máxima de 7%; as despesas com pessoal do executivo consumiram 

30,75% dos recursos, quando o limite constitucional é de 54%. 

 

  Durante a instrução processual foram apontados, tanto pelo corpo 

técnico do Tribunal como pelo representando do Ministério Público junto 

àquela Corte de Contas, pontos que necessitavam de esclarecimentos e juntada 

de novos documentos para análise das contas prestadas. Intimado o 

responsável, foi colacionada vasta documentação que, conforme exposto no 

r.acórdão, solucionou as pendências apontadas, gerando as recomendações e 

advertência trazidas no corpo do julgamento. 

 

  À toda evidência, entendemos que não há razões para alterarmos o 

parecer prévio encaminhado pela Corte de Contas, razão pela qual, somos pela 

manutenção do entendimento ali apresentado, votando pela aprovação das 

contas referente ao Balanço Geral do ano de 2016, da Prefeitura Municipal de 

Costa Rica, na gestão do Senhor Waldeli do Santos Rosa. 

 

  Salvo melhor juízo, esse é o parecer dessa Comissão 

 

 Costa Rica, 11 de agosto de 2023. 

 

VER. LUCAS LÁZARO GEROLOMO 

Presidente 

 

VER. EVALDO PAULINO GARCIA 

 Vice-Presidente       

 

             VER. CLAUDOMIRO MARTINS ROSA 

                                      Membro 
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